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ANEXO IV 

FORMULÁRIO PARA RECURSO 

EDITAL Nº 44, DE 29 DE NOVEMBRO DE 2018. 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA CONTRATAÇÃO DE PROFESSOR 

SUBSTITUTO 

 

Pelo presente TERMO, eu, Graciele Marjana Kraemer, CPF nº 049.490.769-

06, inscrita para concorrer a 01 vaga de Professor Substituto na área de 

Pedagogia, oferecida por meio do Edital nº 44. De 29 de novembro de 2018, 

venho RECORRER, nos prazos estipulados neste edital, da Divulgação de 

homologação preliminar das inscrições, quanto a não homologação de minha 

inscrição pelo não atendimento do item 4.6.5 do Edital que assim solicita “4.6.5 

- Cópia frente e verso do(s) diploma(s), de acordo com formação exigida 

[Licenciatura em Pedagogia] como requisito, e dos eventuais títulos excedentes 

à formação exigida. A data de conclusão do curso que confere a titulação deverá 

ser igual ou anterior à data de encerramento das inscrições”. Solicito a 

reconsideração da Homologação da Inscrição considerando que minha 

formação em Educação Especial, contempla em grande medida, os requisitos 

da formação solicitada pelas razões abaixo expostas: 

Destaco a equivalência de grande parte da grade curricular do curso de 

Educação Especial e de Pedagogia, especificamente nas seguintes disciplinas: 

História da Educação, Filosofia da Educação, Psicologia da educação, Língua 

Portuguesa I e II, Sociologia Geral e Sociologia da Educação; História da 

Educação Brasileira; Metodologia da Pesquisa Educacional; Didática; Teoria da 

Educação, Bases teóricas da Alfabetização, Estrutura e Funcionamento da 

Educação Básica, Metodologia de Ensino de Ciências, Física e Biologia; 

Metodologia do Ensino de Matemática; Metodologia do Ensino de Língua 

Portuguesa; Metodologia do Ensino de Estudos Sociais. Estes componentes 

curriculares, compõe mais de sessenta por cento da Estrutura curricular do 

Curso de formação em Educação Especial e que, portanto, implica uma 

equivalência significativamente ampla com a formação no curso de Pedagogia. 

Conforme pode ser visualizado na grade curricular cursada e anexa ao presente 

Documento.  

Neste aspecto referente à grade curricular do Curso de Educação Especial e 

do curso de Pedagogia, compreendo que a graduação em ambas as 



licenciaturas, prevê a formação de docentes para o ensino fundamental, médio 

e/ou profissionalizante. Nesse viés, conforme destacado no item anterior, reitero 

que todas a licenciatura em Educação Especial contempla muitas disciplinas 

ligadas à Pedagogia. A Educação Especial e a Pedagogia são licenciaturas 

inscritas no campo da Educação a partir de aspectos teóricos e concepções 

metodológicas que inferem práticas de construção do conhecimento, sua 

organização e estruturação na sala de aula, articuladas aos aspectos 

econômicos, sociais, políticos e culturais da sociedade. Tanto na licenciatura em 

Pedagogia, quanto em Educação Especial, a prioridade da formação está 

direcionada à constituição de professores que atuam nos diferentes níveis de 

ensino, considerando a formação continuada.  

Reitero que esta formação específica em Educação Especial corrobora com 

outra parte da ementa curricular de todos os cursos de formação em nível de 

licenciatura, inclusive de Pedagogia, objetivando prever na formação dos 

acadêmicos de diferentes cursos da Instituição contemplando o previsto pela Lei 

nº 13.146, de 06 de Julho de 2015, em seu Artigo 28, Inciso XIV, que trata da 

“inclusão em conteúdos curriculares, em cursos de nível superior e de educação 

profissional técnica e tecnológica, de temas relacionados à pessoa com 

deficiência nos respectivos campos de conhecimento”; contemplando na grade 

de minha formação acadêmica as bases da formação em Educação Especial – 

Processos de inclusão, requisito para a formação do Pedagogo e de qualquer 

licenciando. Com isso, entendo que efetiva-se o requisito previsto no item 4.6.5 

do Edital Nº 44, de 29 de Novembro de 2018, para o Processo seletivo 

simplificado para contratação de professor substituto 

Estou ciente de que o não atendimento das regras relativas à interposição de 

Recursos contidas no Edital nº 44, de 29 de novembro de 2018, poderá ensejar 

o INDEFERIMENTO deste. 

18 de dezembro de 2018 

 

 

Recebido em ___/___/___ 

Recebido por: ________________________ 

Assinatura e carimbo do recebedor 

 

 

 

  



 



 



 


